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RELATOR: Desembargador ORLANDO ROCHA FILHO REQUERENTE: ELEICAO 2018 JOSE

ERASMO DO NASCIMENTO DEPUTADO ESTADUAL, JOSE ERASMO DO NASCIMENTO

Advogados do(a) REQUERENTE: JULIA LENITA GOMES DE QUEIROZ - AL9667, PEDRO

GOMES RIBEIRO COUTINHO - AL10945  

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA. ELEIÇÕES

2018.  CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL. NOTIFICAÇÃO DO CANDIDATO. PRAZO

TRANSCORRIDO IN ALBIS. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS CONFIGURADA.

CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. IMPOSSIBILIDADE DO CANDIDATO OMISSO

OBTER CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL ATÉ O PERÍODO CORRESPONDENTE AO

TÉRMINO DA ATUAL LEGISLATURA, PERSISTINDO OS EFEITOS DA RESTRIÇÃO APÓS

ESSE PERÍODO ATÉ A EFETIVA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS. DECISÃO DO TRE/AL

CLARA E FUNDAMENTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE

OU ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO ATACADO. MERO INCONFORMISMO. TENTATIVA DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. QUESTÕES DEVIDAMENTE DEBATIDAS.

PREQUESTIONAMENTO ATENDIDO. EMBARGOS REJEITADOS.

 

Acordam os Desembargadores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, àunanimidade de

votos, em rejeitar os Embargos de Declaração opostos, nos termos do voto do Relator.

 

 

 

Maceió, 08/04/2019 Desembargador Eleitoral ORLANDO ROCHA FILHO

 

RELATÓRIO
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Trata-se de Embargos de Declaração opostos por JOSÉ ERASMO DO NASCIMENTO em face

do Acórdão Id 649513, por meio do qual este Tribunal julgou não prestadas as suas contas de

campanha relativas às eleições 2018.

Em suas razões (Id 682913), o Embargante alega que o Acórdão seria omisso, uma vez que não

teriam sido observados os art. 77, §§1º e 3º e 83, inciso I, §§1º e 2º da Resolução do TSE nº

23.553/2017, bem como que teriam sido desconsideradas, para fins de regularização,

informações prestadas nos presentes autos pelo Embargante.

Assim, requer o acolhimento dos Embargos opostos, atribuindo-lhes efeitos infringentes, a fim de

que esta Corte sane o vício alegado, inclusive, para fins de prequestionamento, de forma que o

Embargante possa obter sua certidão de quitação eleitoral, cessando integralmente os efeitos

restritivos do art. 83, inciso I, da Resolução TSE nº 23.553/2017.

Instada a se manifestar, a Procuradoria Regional Eleitoral opinou pela rejeição dos Embargos.

Era o que havia de importante para relatar.

 

 

 

VOTO

 

Senhores Desembargadores, o presente recurso étempestivo e preenche os demais requisitos de

admissibilidade, razão pela qual dele conheço.

Contudo, observo que os Embargos opostos não devem prosperar. Explico.

Os Embargos de Declaração estão previstos nos artigos 275, do Código Eleitoral e 1.022, do

Código de Processo Civil e são admissíveis quando na decisão existir obscuridade, contradição,

omissão ou erro material.

Analisando o voto condutor do Acórdão embargado (Id 606363), no que pertine ao suposto vício

apontado, observo que restou consignado o seguinte:

(…)

Assim, em que pese ter sido notificado e cientificado das consequências de sua omissão, o

candidato não apresentou as contas no prazo previsto pela legislação eleitoral, mantendo-se

inerte quanto às obrigações legais decorrentes da contabilidade de sua campanha.

Diante desses fatos, deve incidir no caso as regras dispostas nos art. 11, §7º, da Lei 9.504/97 e

art. 83, inciso I, da Resolução TSE nº 23.553/2017, de modo que o candidato fica impedido de

obter certidão de quitação eleitoral, até o efetivo cumprimento de suas obrigações, verbis:

(...)

Ante o exposto, na esteira do parecer ministerial, voto no sentido de julgar como NÃO

PRESTADAS as contas de campanha de JOSÉ ERASMO DO NASCIMENTO, candidato ao

cargo de Deputado Estadual, referentes às eleições de 2018, que ficará impedido de obter

certidão de quitação eleitoral até o final da legislatura, persistindo os efeitos da restrição após

esse período até a efetiva apresentação das contas, conforme preceitua o art. 83, inciso I, da

Resolução TSE nº 23.553/2017, devendo a Secretaria Judiciária deste Tribunal ser cientificada

desta decisão para comunicação àZona Eleitoral de domicílio do candidato.

(…).
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Da análise dos excertos acima transcritos, observa-se que, de forma bastante clara e pragmática,

esta Corte esclareceu as razões pelas quais entendeu que o Embargante foi omisso no seu dever

de prestar contas, mesmo tendo sido devidamente notificado para apresentar sua contabilidade

de campanha, bem como o motivo pelo qual entendeu que o candidato deveria ficar impedido de

obter certidão de quitação eleitoral até o efetivo cumprimento de suas obrigações.

Conforme muito bem observado pela eminente Procuradora Regional Eleitoral (Id 724213), “como

consta no acórdão, apesar de ter sido noticiado e cientificado das consequências de sua omissão,

o candidato não prestou as contas no prazo sobredito, previsto pela legislação eleitoral e não

atendeu ao chamado da Justiça Eleitoral. Intimado para prestar as contas, deixou o prazo

transcorrer in albis.”

Nesse contexto, ressalto que a mera insatisfação do Embargante quanto às razões do

convencimento e àconclusão a que este Colegiado chegou da leitura feita dos elementos

constantes dos autos não dá azo a oposição dos presentes Embargos Declaratórios, devendo

prevalecer o livre convencimento motivado da Corte.

Apesar do Embargante sustentar que há vício na decisão deste Plenário, verifico que os

presentes Embargos foram opostos com o único intuito de rediscutir a matéria, objetivando

adequar o julgado àsua interpretação, circunstância inadmissível no âmbito dessa via.

Dito isso, registro que o Acórdão embargado fundamenta, de forma clara e precisa, a posição

adotada diante dos fatos narrados e dos elementos probantes acostados aos autos, que foram

exaustivamente analisados e discutidos.

Assim, visando os Embargos tão somente demonstrar o inconformismo da parte diante do

julgado, devem ser rejeitados. Nessa linha, cito precedentes do colendo Tribunal Superior

Eleitoral:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL

ANTECIPADA. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. MERO

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

REJEIÇÃO. 1. O v. acórdão ora embargado examinou todas as questões pertinentes

àrepresentação, concluindo ter havido, no discurso proferido pelo Excelentíssimo Senhor

Presidente da República, propaganda eleitoral antecipada em favor da pré-candidata Dilma

Rousseff. 2. As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo

com os fundamentos adotados pelo v. acórdão embargado e o propósito de rediscutir matéria já

decidida, providência inviável na via aclaratória, conforme jurisprudência pacífica desta c. Corte

Superior. 3. Éincabível a pretensão de mero prequestionamento de dispositivos constitucionais se

não houver na decisão embargada omissão, obscuridade ou contradição. Precedentes. 4.

Embargos de declaração rejeitados. (ED-AgR-Rp nº 205-74.2010.6.00.0000/DF, Acórdão de

16/06/10, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 03/08/10).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA.

INDICAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. 1. Embargos de declaração são

admitidos para sanar omissão, obscuridade ou contradição no julgado (art. 275, I e II, CE). Não se

prestam a promover novo julgamento da causa ou a forçar o ingresso na instância extraordinária

se não houver vícios a serem supridos. 2. Embargos rejeitados. (ED-AgR-AI nº 280-

16.2010.6.00.0000/MG, Acórdão de 26/08/10, Rel. Min. Marcelo Ribeiro, DJE 01/10/10).
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Por outro lado, o uso dos Declaratórios para os fins de prequestionamento se mostra inviável

quando a matéria que se quer levar ao conhecimento da Corte Superior foi debatida e decidida na

Corte de origem.

De mais a mais, o cabimento dos Embargos de Declaração, mesmo com o propósito de

prequestionamento, está irrestritamente adstrito àpresença de algum dos vícios do art. 275, do

Código Eleitoral, conforme entendimento pacífico da jurisprudência. Observe-se um precedente

deste Tribunal nesse sentido:

ELEITORAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRESENTAÇÃO. EXCESSO DOAÇÃO. RÉU

ISENTO OU OMISSO DE DECLARAR O IMPOSTO DE RENDA. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. PROVA. SUFICIÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA DESNECESSÁRIA. DOAÇÃO QUE

SE CINGIU AO LIMITE LEGAL DE ISENÇÃO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DO DIREITO DE

PRODUZIR PROVAS. DESNECESSIDADE DE MENÇÃO EXPRESSA AO DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. TENTATIVA DE

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS. DECISÃO UNÂNIME. 1. O

julgamento antecipado da lide não implica cerceamento do direito de produzir provas, quando os

elementos de instrução constantes dos autos são suficientes para a solução da controvérsia. 2.

Pode o Juiz, em decisão fundamentada, indeferir as diligências inúteis e protelatórias, consoante

a parte final do art. 130 do CPC, aplicado subsidiariamente ao processo eleitoral. Inocorrência de

violação ao art. 5º, inciso LV, da CF/88. 3. O requisito do prequestionamento se satisfaz quando a

matéria, que se quer levar ao conhecimento da Corte Superior, foi debatida e decidida no Tribunal

de origem, dispensando-se a referência expressa a números de artigos, parágrafos, incisos e

alíneas de lei. 4. Os embargos declaratórios não se prestam a rediscussão da matéria julgada,

para a qual outros são os meios admissíveis. 5. Recurso conhecido, mas desprovido. (TRE/AL,

Embargos na RP 868-32, Relatoria do Des. Eleitoral ANTÔNIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO,

julgado em 18/07/2012). (Grifei).

Ante o exposto, na esteira do Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, rejeito os Embargos de

Declaração opostos.

Écomo voto.
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